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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 242, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações, de acordo com seu melhor e mais recente conhecimento, atualizado até a data de resposta deste Requerimento de Informação.
Com relação às câmeras corporais para a Polícia Militar de São Paulo, solicita-se o envio do Parecer Referencial CJ/PM Nº 39/2020 e do Parecer Referencial CJ/PM Nº 51/2021.
JUSTIFICATIVA
Dada a resposta ao RI-1035/2021, complementarmente solicitamos o envio dos referidos pareceres, a fim de complementar as informações trazidas pelo Ofício nº 974/2022/SGL/CC. Com tais informações, será possível responder aos questionamentos atuais sobre a instalação de câmeras corporais nos uniformes dos policiais militares de São Paulo, que não foi uma política pública concebida, discutida e desenvolvida pela Assembleia Legislativa, mas decretada e implementada unilateralmente pelo Executivo estadual.
Assim sendo, requisita-se que o presente Requerimento de Informação seja devidamente respondido. É relevante frisar, por fim, que não responder, responder com informações falsas, ou não atender aos questionamentos (respostas vazias e genéricas) implicam crime de responsabilidade, conforme artigo 20, inciso XVI, da Constituição Estadual.
Sala das Sessões, em 13/4/2022.
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